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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAIS
GABINETE DA SECRETÁRIA REGIONAL

Exma. Senhora

Chefe de Gabinete de Sua Excelência o Presidente da

Enviado por:
EMAIL

Assembleia da República

Palácio de S. Bento

1249-068 LISBOA

inici ativa.leeislativa@ar.parlamento.ot

Sua referência: Sua comunicação de Nossa referência

SECRETARIA REGIONAL DA

INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAISi

Gabinete da Secretária

SAÍDA
N.o.: 3 926 Data: 2018-12-04
Geral Proc. :3.15.'1.l

Assunto: Projeto de Lei n.q lO2ilXIII (PEV)

Consagrn o princípio do tratamento mais faaoráael ao trabalhador (Alteração ao Código de Trqbalho
aproaado pela Lei 7/2009, de 12 de feaereiro, alterado pelas Leis n.es 10512009, de 14 de setembro,
53/2011, de L4 de outubro,2312012, de 25 de junho, 4712012, de 29 de agosto, 69/201.3, de 30 de agosto,
2712014, de I de maio, 5512014, de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, L201201-5, de 1 de setembro,
812016, de 1 de abril, 2812016, de 23 de agosto,73/20L7, de L6 de agosto e 14120L8, de 19 de março).

Encarrega-me Sua Excelência a Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, de transmitir

a V. Ex.q que o Governo Regional da Madeira é de entendimento que esta matéria deve ser decidida em

sede de Concertação Social.

Com os melhores cumprimentos.

A DE GABINETE,

Maria Carcês Marques Ferreira
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